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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGl
GABINETE DO PRESIDENTE
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REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

autorização

Expediente; SOLICITAÇÃO
Tesouraria da Câmara Municipal de Araçagi.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa para a
necessidade da demanda requerida.

Assunto;

Anexo:

DESPACHO

de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso li, da Lei 14.133/21.AUTORIZO a realização do procedimento
objetivando;

contratação de empresa ou profissional especializado a Prestaçâo de„ fXinlstríçrolaVíets "boiais

história da Câmara.

referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra;Destaca-se que o

Lei Federal n“ 14.133, de 1° de abril de 2021.

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

salienta.se que a vigência da contratação será
respectivo instrumento de ajuste, podendo * „*g„3Q serviço continuo Nesse sentido, atesto que
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contra^ ^ ^3^
a Administração vislumbrou uma maior vantagem . = 5 previsíveis considerando: a inconveniência
circunstâncias pertinentes, inclusive quanto lonX^uo l arplfáçlo do risco de insucesso, haja vista
da suspensão das atividades cujo - -urto e com contratados diversos, elevaria a iminência
que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada p p npr#»«;«;idade de realização de certames permanentemente
de fracasso- o ônus da renovação constante ti® os custos e as

^rsp“^^i"e o"rde :sÍ,a%^cõ^^^^^
Lí do íaLoTvíLnía'^:“ «ír^Ue, usualmen.e, a redução dos custos do contratado, o que
se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.

de contratação direta por Dispensa de Licitação
Araçagi - PB, 17 de Fevereiro de 2025.

MELQU1ZÉDB< GOMES BARBOSA—
r Presidente
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